
 
 

Página 1 de 6 

 

Classificação da informação: RESTRITA 

 
***Este documento está clasificado como PUBLICO por TELEFÓNICA. 

***This document is classified as PUBLIC by TELEFÓNICA. 

ESCLARECIMENTO AO EDITAL 

 

 

Licitação: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 223/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 28.432/2025 
Município de Taubaté 

 

 

 

Requerente: Telefônica Brasil S/A. 

 

 

TELEFÔNICA BRASIL S/A, Companhia Aberta, com sede na 

Avenida Engenheiro Luiz Carlos Berrini, nº. 1376, Bairro Cidade Monções, São 

Paulo/SP, CEP 04.571-936, inscrita no CNPJ sob o nº. 02.558.157/0001-62, 

NIRE nº. 35.3.001.5881-4, vem, respeitosamente, perante V. Sa, apresentar 

SOLICITAÇÃO DE ESCLARECIMENTO ao edital em epígrafe, pelos 

fundamentos demonstrados nesta peça. 

 

 

 

I – TEMPESTIVIDADE. 

 

Inicialmente, registra-se a tempestividade desta manifestação, 

dado que a sessão pública está prevista para 11/11/2025 e considerando o prazo 

previsto item 11.2 do edital. 

 

 

 

II - OBJETO DA LICITAÇÃO.  

 

A licitação em referência tem por objeto o seguinte: 

 

Contratação de empresa especializada para a prestação de 

serviço na Solução de Telecomunicação composta por Telefonia Fixa e 

Telefonia Móvel, por período de 24 (vinte e quatro) meses, prorrogáveis 

conforme interesse da Municipalidade... 
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A presente manifestação apresenta questões pontuais que viciam 

o ato convocatório, quer por discreparem do rito estabelecido na legislação, quer 

por restringirem a competitividade, condição esta essencial para a validade de 

qualquer procedimento licitatório. Pretende também apontar situações que 

devem ser esclarecidas, facilitando-se a compreensão de determinadas 

cláusulas e evitando-se interpretações equivocadas. 

 

III - FUNDAMENTO. DESPROPORCIONALIDADE DA EXIGÊNCIA DE 

COMPROVAÇÃO DE BOA SITUAÇÃO FINANCEIRA POR MEIO DE 

CÁLCULO DE ÍNDICES CONTÁBEIS. 

 

Para fins de qualificação econômico-financeira, o edital dispõe que 

o balanço patrimonial apresentado pela licitante será analisado no que tange ao 

atendimento de índices financeiros.  

 

10.16 Qualificação econômico-financeira (Art. 69 da Lei 

Federal nº 14.133/2021): 

10.16.1 Certidão Negativa de feitos sobre Falência, expedida pelo 

distribuidor da sede do licitante. 

10.16.2 - Balanço patrimonial e Demonstrações contábeis dos 

dois últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da Lei, 

vedada a sua substituição por balancetes ou por balanços provisórios, podendo 

ser atualizados por índices oficiais quando encerrados a mais de três meses da 

data de apresentação da proposta. Serão considerados aceitos como na forma 

da Lei, o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis, assim 

apresentados: 

 

f) A boa situação financeira será avaliada pela apresentação dos 

seguintes índices: ILC (Índice de Liquidez Corrente) e ILG (Índice de Liquidez 

Geral) igual ou superior a 1 (um) e Grau de Endividamento máximo igual ou 

menor de 1 (um), resultante da aplicação das seguintes fórmulas: 
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- O Índice de Liquidez Geral (ILG) indica quanto a empresa possui 

em disponibilidades, bens e direitos realizáveis no curso do exercício seguinte 

para liquidar suas obrigações, com vencimento neste mesmo período. 



 
 

Página 4 de 6 

 

Classificação da informação: RESTRITA 

 
***Este documento está clasificado como PUBLICO por TELEFÓNICA. 

***This document is classified as PUBLIC by TELEFÓNICA. 

- O Índice de Liquidez Corrente (ILC) indica quanto à empresa 

possui em recursos disponíveis, bens e direitos realizáveis em curto prazo, para 

fazer face ao total de suas dívidas de curto prazo. 

- O índice de Grau de Endividamento (GE) indica a saúde 

financeira da empresa, ele mede o quanto uma empresa tem em dívida sobre 

seu patrimônio e ativo circulante. 

g) As fórmulas deverão estar devidamente aplicadas em 

memorial de cálculos juntado ao balanço, devidamente assinado por 

profissional habilitado da área contábil. 

h) Se necessária a atualização do balanço e do capital social, 

deverá ser apresentado, juntamente os documentos em apreço, o memorial de 

cálculo correspondente, devidamente assinado por profissional habilitado da 

área contábil. 

 

10.16.2.1 - Será exigido dos participantes deste certame, o capital 

social ou patrimônio líquido, no montante mínimo, equivalentes a 10% (dez por 

cento) do valor anual estimado do objeto, devendo a comprovação ser feita 

relativamente à data da apresentação da proposta, na forma da Lei. 

 

 

 

A própria Constituição da República, no artigo 37, inciso XXI, já 

estabelece expressamente que o processo de licitação pública “(...) somente 

permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis 

à garantia do cumprimento das obrigações” (grifamos). Neste contexto, os 

requisitos de habilitação devem se reduzir ao mínimo possível, assim entendido 

como apenas o necessário para se presumir a idoneidade e a capacidade 

do licitante para assumir e executar o futuro contrato. 

 

De fato, o essencial para as exigências de habilitação é verificar se 

a empresa possui condição suficiente para cumprir o contrato, com a análise da 

sua capacidade analisada concretamente em face dos documentos 

apresentados. Assim, não restam dúvidas de que o excesso rigor na qualificação 

econômico-financeira opera contra este objetivo de ampliação da 

competitividade. 

 

A não comprovação dos índices exigidos no item F, por empresas 

do segmento de telecomunicações (Operadoras detentoras das Autorizações do 

Serviço Móvel Pessoal – SMP e STFC _ Serviço de Telefonnia Fixa Comutada), 

principais fornecedores do objeto deste edital) , é plenamente compreensível, 
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devido aos elevados investimentos em suas plantas e que não caracteriza de 

forma alguma incapacidade financeira. 

 

Há de se considerar também que o patrimônio das empresas do 

mercado de telecomunicações, por si só, demonstração cabalmente a 

capacidade financeira, suficiente para honrar os compromissos relativos a 

eventuais contratos a serem firmados. 

  

Como é do conhecimento público, nos últimos anos as empresas 

operadoras de telecomunicações empenharam esforços para atingir as metas 

estabelecidas pela ANATEL, exigindo elevados investimentos em suas plantas.  

 

 

Nesse entendimento, a existência eventual de índice financeiro 

menor que os previstos no edital é insuficiente para avaliar a real saúde 

financeira das empresas. Há necessidade de avaliar outros fatores para que não 

haja prejuízo na escolha de fornecedores e na redução da participação de 

empresas em processos licitatórios, processos estes que efetivamente 

contribuem para a obtenção de melhores propostas pelos órgãos públicos. 

 

Desta forma, entende-se que a saúde financeira comprovada com 

a demonstração de capital ou de patrimônio líquido, que ultrapassam em grande 

volume o valor da contratação do pregão, seja suficiente para atendimento das 

finalidades constitucionais e legais, razão pela qual se requer a expressa 

alteração do edital ou, ao menos, a divulgação de esclarecimento que autorize a 

comprovação da qualificação econômico-financeira por meio da comprovação 

do 10.16.2.1 , alternativamente em relação ao exigido no item F, como meio de 

ampliar a competitividade e a seleção da melhor proposta. 

 

Estamos certos deste entendimento? 
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IV - REQUERIMENTOS.  

 

Em síntese, requer sejam analisados os pontos detalhados nesta 

solicitação, com a correção necessária do ato convocatório para que se afaste 

qualquer antijuridicidade que macule todo o procedimento que se iniciará. 

 

 

Requer, caso não corrigido o instrumento convocatório nos pontos 

ora invocados, seja mantida a irresignação da ora solicitante, para posterior juízo 

de anulação por parte da autoridade competente para tanto. 

 

Pelo que PEDE DEFERIMENTO, 

 

 

São Paulo, 30 de outubro de 2025. 

 

 

TELEFONICA BRASIL S/A 

 

Nome do Procurador: Aline Carvalho Fava 

CPF: 221.813.738-09 

RG: 30.602.742.-2 
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Participante
TELEFONICA BRASIL

Solicitação
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Prezados, referente aos questionamentos, temos a esclarecer: A Administração Pública deve exigir,
por meio de critérios objetivos, a comprovação de boa situação financeira com a finalidade de
demonstrar capacidade econômica para honrar o contrato.
O manual LICITAÇÕES E CONTRATOS
Orientações e Jurisprudência do TCU 5ª Edição, apresenta o seguinte posicionamento:
"A boa
situação econômico-financeira de uma empresa pode ser comprovada por meio da aplicação de
coeficientes e índices previstos no edital sobre os dados apresentados nas demonstrações contábeis.
Normalmente, são exigidos os índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez
Corrente (LC), com resultados superiores a um. Contudo, apesar da previsão legal para a exigência
de demonstrações financeiras dos últimos dois exercícios sociais, a Lei não esclarece como essas
informações devem ser utilizadas para calcular os índices. Assim, cabe à Administração, na fase
preparatória do procedimento licitatório, escolher quais índices serão utilizados e como serão
avaliadas as informações referentes a ambos os exercícios financeiros, justificando a sua decisão."
Fonte: https://licitacoesecontratos.tcu.gov.br/wp-content/uploads/sites/11/2024/09/Licitacoes-e-
Contratos-Orientacoes-e-Jurisprudencia-do-TCU-5a-Edicao-29-08-2024.pdf
Sendo assim, a
exigência de tais índices é legal. Era o que tínhamos a informar.
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Prefeitura Municipal de T...
Thiago Telles de Faria
Membro de Equipe
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